
 
Câmara Municipal de Porto Alegre Formulário A

Emenda ao Anexo II da LOA

SEI Nº 118.00598/2023-13 

PROC. Nº 1100/23 

PLE Nº 035/23 

SUBEMENDA 002 À EMENDA 000848

Inclusão de Subprojeto ou de Subatividade

TIPO DE EMENDA PARLAMENTAR: IMPOSITIVA NÃO IMPOSITIVAX

DESTINO DOS RECURSOS:

Código e Nome do Órgão: Código de Classificação Institucional e Func.:

01500 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 01500.01502.12.365.0185.3694

Nº do Proj. ou Ativ.: Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:

002917 QUALIFICAÇÃO DE PROJETOS E PARCERIAS

Descrição

Repasse de recursos financeiros destinados ao custeio da aquisição e instalação de sistema fotovoltaico no telhado da 

escola com 24 un de painéis solares/placas de energia solar e 01 inversor solar.

Beneficiário

06.008.081/0001-52-ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA CHACARA DAS PERAS

GRUPOS DE DESPESA A SEREM ALOCADOS

Valor acrescentado:Código de Classificação Econômica:

33.50 Transferências A Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

 40.000

Fonte de Recurso da Classificação Econômica:

1.500.001.000 0001 - RECURSO LIVRE ADM DIRETA - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

Total:  40.000

- ORIGEM DOS RECURSOS: 1 

Código e Nome do Órgão: Código de Classificação Institucional e Func.:

02200.02200.99.999.9999.353002200 RESERVA DE CONTINGÊNCIA/PARLAMENTAR

009996

Nº do Proj. ou Ativ.:

RESERVA PARLAMENTAR

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS

Valor retirado:Código de Classificação Econômica:

99.99 Reserva De Contingência E Reserva Do Rpps

 40.000

Fonte de Recurso da Classificação Econômica:

1.500.001.000 0001 - RECURSO LIVRE ADM DIRETA - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

Justificativa:

Ao convivermos no cotidiano da escola, percebemos elevado desembolso devido ao consumo de energia elétrica na 

empresa, dessa forma, justifica-se a necessidade de investimento em um sistema fotovoltaico com 24un de painéis 

solares/placas de energia solar e 01 inversor solar para diminuir os custos da empresa, além de constituirmos uma fonte 

de energia limpa, que atenderá 113 crianças de educação infantil, sem poluir ou causar danos ao meio ambiente, 

conforme sua redução nas taxas de carbono poluentes e sua contribuição na diminuição de impactos ambientais de 

forma natural, renovável e aparentemente inesgotável.

Buscamos investir nessa tecnologia de energia alternativa e de preservação ambiental para estimular a consciência em 

relação a soluções sustentáveis em nossa comunidade escolar: alcançando crianças, funcionários e seus familiares, e 

ainda beneficiando praticamente todos os outros investimentos que poderão ser realizados na escola com a realocação 

do recurso à maior ¿ tendo em vista o retorno financeiro a médio e longo prazo ¿, pago anteriormente em comparação 

com a antiga fonte de energia elétrica e a nova fonte de energia solar.

Os serviços são orçados a partir de consultorias breves com empresas parceiras e prestadoras de serviço na escola, 

podendo variar os valores para mais ou para menos, conforme detalhamento dos materiais e da mão de obra de cada 

serviço específico.
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Garantiremos a execução e a finalização dos serviços planejados junto ao conselho da escola, dentro do prazo previsto 

no planejamento do projeto, priorizando a correta instalação e o adequado funcionamento como garantia da qualidade do 

trabalho.

NOME DO(A) VEREADOR(A):

Relatora - Mari Pimentel
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.008.081/0001-52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
31/10/2003

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DOS MORADORES DA CHACARA DAS PERAS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ASSOCIACAO DOS MORADORES DA CHACARA DAS PERAS(AMCP)

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.11-2-00 - Educação infantil - creche

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
R ANA JULIA PEREIRA

NÚMERO
176

COMPLEMENTO
********

CEP
91.550-395

BAIRRO/DISTRITO
LOMBA DO PINHEIRO

MUNICÍPIO
PORTO ALEGRE

UF
RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(51) 3315-0064

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
31/10/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/11/2023 às 19:54:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL



Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

DESPACHO

Ao	gabinete	do	Vereador	José	Freitas:

Informamos	 que	 a	 "Associação	 dos	 Moradores	 da	 Chácara	 das	 Peras"	 já	 encontra-se	 na	 tabela	 de
demonstrativo	das	entidades	com	Declaração	de	Utilidade	Pública	(cópia	em	anexo).

Documento	assinado	eletronicamente	por	Mayara	Coimbra	de	Morais,	Assistente	Legislativo,	em	16/05/2023,
às	15:06,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0555657	e	o	código	CRC	D1ADAE6B.

Referência:	Processo	nº	034.00170/2023-65 SEI	nº	0555657

Despacho 0555657         SEI 034.00170/2023-65 / pg. 1














